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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

PROCESSO Nº: 20202-9/12

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Nesta data foi feito o desentranhamento da peça 39 - Petição,
conforme determinado na peça 73 - Despacho - 1058/13 - GCFC.

DP, em 06 de Novembro de 2013 às 18:09:01

Luiz Carlos da Silveira - 512958
Documento assinado digitalmente


